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ANEXO III – CHECKLIST
	1.
	Apropriar-se dos regulamentos (ANEXO I e II).
	

	 2.
	Definir na escola uma comissão ou professor para receber e organizar as inscrições.
	

	 3.
	Divulgar os concursos propostos junto a todos os alunos da escola.

	

	4.
	Receber documentação dos estudantes, observando o prazo de 1º de junho a 15 de julho de 2023:

a) ficha de inscrição com dados do autor, pais ou responsáveis, escola e professor responsável. (ANEXO IV), 
b) trabalho (crônica ou poesia), 
c) declaração da escola. (modelo providenciado pela escola)
d) autorização dos pais para publicação do trabalho conforme modelo (ANEXO V)

	

	5.
	[bookmark: _Hlk136619100]Organizar os trabalhos em envelope identificado, acompanhado da lista dos estudantes participantes de cada concurso (ANEXO VI), em ordem alfabética.
	

	6.
	Encaminhar à respectiva superintendência regional em envelope lacrado devidamente identificado como: I Concurso de Crônicas “Jeanne Billich” e  I Concurso De Poesias “Miguel Marvilla”, para posterior envio à Sedu Central, aos cuidados de Johan Wolfgang Honorato, técnico da Assessoria de Apoio Curricular e Educação Ambiental – AE11.
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